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ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NQ 750, Dl� 28 DE JUNHO DE 1.960.-

J)�LspÕe s�bre abertura de créclito especial e 

·' " 

da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber qU43 a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei : 

Artigo 10 - Fica aberto, na niretoria. de Contabilidade da Prefeitura, 
um crédito especial da i mportância de (i!$ 1.778.899,60 

(um milhão, setecentos e setenta e oito mil, oitocentos 
e noventa 13 n ove cruzeiros e sessenta centavos) . 

§ . .;.. Único - O crédito a que se refere o presente artigo destina-se ao 
pagamento de contas efetuadas no exercício de i.959 e não 
relacionadas nos "Restos a Pagartt, a saber: 
a -(i11.689.799,60 (um milhão, seiscentos e oitenta e no

ve mil, setecentos e noventa e nove cruzeiros e sesse� 
ta centavos) , constantes da relação enviada à caniara 
Municipal pelo Poder Executivo, em 2-3-1.960 e que 
faz parte integrante do of!cio na 211/60; e 

b -6!$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem cruzeiros) res-
, · .  , , 

tantes dei debito existente com a firma Fabrica. de Mo-
veis Renascença Ltda. 

Artigo 22 - O present e cr�dito ser' coberto: 

krtigo 3g 

a -ll!l 1.689.799,60 (um milhão, seiscentos e oitenta e no
ve mil, !::etecentos e noventa e nove cruzeiros e sesse1 
ta centavos) pelo excesso de arrecadação que se veri
ficar no corrente exercício. 

b -(f$ 89.1001,00 (oitenta e nove mil e cem cruzeiros) com 
a emissãc> de t! tulo, na forma que convencionar, poden· 
do-se renov�-lo de maneira a ser definitivamente li
qu idado no exercício de 1.961, mediante inclusão de 

... , 

dotaçao orçamentaria. 
, ,  - Esta lei entrara em vigor na 

vogadas as disposiç5es em c 
data de sua publicação, re

�rio. 
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Prefeitura Municlipa1 de 

Publicada na DirE�to:ria 
junho de 1.960._-


